
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

PORTO

REAL

Oficio n°719/GP/2021

Porto Real-RJ, 09 de Novembro de 2021.

ASSUNTO: Sinalização

Referência: Indicação n°493-21

Conforme a INDICAÇÃO n°493-21 - Câmara Municipal de Porto Real

- RJ com a seguinte descrição:

Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Porto Real,

Dr. Alexandre Augustus Serfitois, se digne a providenciar a

instalação de um redutor de velocidade na Rua José Gherald

com a Rua Júlia Marassi, no Centro, nos moldes da Resolução

n° 600 de 24 de Maio de 2016 do CONTRAN.

Para a solução da indicação supra mencionada, conforme

enunciado, a Secretaria Municipal de Ordem Pública junto com

a DIMÜTRAN, informaram que será realizada uma análise no

referido local para verificar a viabilidade de implantação

de dispositivo de redutor de velocidade nos moldes da

Resolução n° 600 de 24 de Maio de 2016 do CONTRAN.

Atenciosamente,

Alexandre Augustus Serfiotís

Prefeito

Rua Hilário Ettore, 442, Centro, Porto Real/Rj

Telefone (24) 3353.4998

E-mail: governo@portoreal.rj.gov.br
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